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Catarina de Almeida Santos- Profa. FE/UnB 

 Campanha Nacional pelo Direito a Educação  



Posicionamento da Campanha  

O coordenador-geral da Campanha Nacional pelo Direito à Educação, 
Daniel Cara, considera que as medidas anunciadas ainda são 
paliativas, pois não enfrentam frontalmente o principal problema do 
Fies, que é a falta de sustentabilidade orçamentária. “É um programa 
insustentável, que não entrega a qualidade da educação, 
simplesmente alimenta uma indústria de diplomas nos 
estabelecimentos privados”, diz. 

“O Brasil vai ter que enfrentar em algum momento a discussão sobre 
a permanência do Fies e decidir se despende R$ 24 bilhões por ano 
em empréstimos subsidiados ou se busca um projeto de mais longo 
prazo de regulação do ensino superior e expansão da rede pública de 
ensino superior”. Agencia Brasil - EBC 

 



Meta 12 do PNE  

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação 
superior para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida 
para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 
(dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a 
qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% 
(quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento 
público. 



Descrição Situação em 2013 Situação em 2015 Situação em 2024 Acréscimo  

Taxa Líquida na ES 

=33% 
3.708.133 3.737.920 7.721.874 4. 031.741 

Taxa Bruta na ES 

=50% 
7.305.977 8.027.297 11.699.810 4.393. 833 

40% das novas 

matrículas 

públicas 

Federal = 1.137.851 Federal = 1.214.635 Federal = 2.173.442 
Federal = 

1.035.591 

  Estadual = 604.517 Estadual = 618.633 
Estadual = 

1.154.987 

Estadual = 

550.470 

  Munic. = 190.450 Munic. = 118.877 Munic. = 361.626 
Munic. = 

171.472 

  Privada = 5.373.450 Privada = 6.075.152 Privada = 8.009.750 
Privada = 

2.636.300 

Dados para alcança a Meta 12 do Plano Nacional de Educação  

Fonte: MEC/INEP/DEED - Elaboração própria 



O aumento de 2010 a 2014 foi de 13 vezes – passou de R$ 1,1 bilhão naquele ano para R$ 13,7 

bilhões em 2014. Os dados estão corrigidos pela inflação. – Estadão José Roberto de Toledo; Paulo 

Saldaña;Rodrigo Burgarelli. Março de 2015. 





Meta 13  

Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar a 
proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo 
exercício no conjunto do sistema de educação superior para 
75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 
35% (trinta e cinco por cento) doutores. 



Formação do pessoal docente em efetivo exercício nos 

sistemas de ensino, por categoria administrativa - 2015 



Categoria 

Administrativ

a  

 Total Geral  

 Total    Tempo Integral   Tempo Parcial    Horista   

Brasil  

388.004 Nº % Nº % Nº % 

Nº % 194.262 50 104.158 27 

  

89.584 23 

Publico  165.722 43 138.925 84 19.273 12 

  

7.524 4 

Privado  222.282 57 55.337 26 84.885 38 

  

82.060 35 

Tempo de trabalho do corpo docente em efetivo exercício no 

sistema superior de educação -2015 

Fonte: MEC/Inep/Deed. 


